
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – DO OBJETO 

 
1.1 – Registro de preços para contratação de empresa para 

fornecimento de materiais de consumo, na categoria ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGEM, visando atender às necessidades deste Tribunal Regional Eleitoral, 
conforme especificações descritas no presente Termo de Referência. 
 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS E RECEBIMENTO 
 

2.1 – Poderão ser adquiridos os itens conforme quantitativos, 
características e especificações a seguir:   

 

ITEM DESCRITIVO/ MATERIAL 
Unidade 

de 
medida 

QTDE 

Preço 
Máximo 
Unitário 

Aceitável 
(R$) 

1 

BARBANTE DE ALGODAO 

Material: algodão cru; 
Cor: cru; 
Peso líquido: 250g (excluindo-se o peso do tubo); 
Prazo de validade: Indeterminado; 
Características adicionais: composto de 8 fios; 
Unidade de medida: rolo; 
Código SIASG: 306725. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Material em algodão, facilmente absorvido pelo ambiente após o descarte 
final, sem prejuízos ao meio ambiente. 
2. O material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 

rolo 150 12,62 

2 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM  (PADRÃO ARMÁRIO 01) sem impressão 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal;  
Parede: Simples;  
Material: Papelão kraft/kraft;  
Gramatura: 420g/m2 - com variação de no máximo 3%;  
Coluna Mínima: 4,5 kgf;  
Junta: Colada;  
Medida Interna: 400mm de comprimento x 320mm de largura x 200mm de altura;  
Impressão: nenhuma;  
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  
Embalagem: cintadas com 25 unidades;  
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 266295. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2.  Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva.  
 
Documentação exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 
 

unidade 500 5,59 
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3 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM (PADRÃO CORREIO) sem impressão  

Tipo: corte e vinco; 
Modelo: conforme desenho abaixo; 
Parede: simples; 
Material: papelão, capa externa em papelão kraft pardo proveniente de 
reflorestamento, miolo e capa interna em papelão reciclado;  
Gramatura: mínima de 450 g/m2 - com variação de no máximo 3%; 
Coluna mín.: de 5,0 kgf/cm2; 
Onda: C; 
Medida interna: 336mm de comprimento x 270mm de largura x 140mm de altura;  
Impressão: sem impressão;   
Capas: internas em papelão reciclado; 
Embalagem: em embalagens cintadas c/ 25 unidades;  
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 266481. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material que contém papel reciclado na sua composição (miolo e capa 
interna em papel reciclado). 
3. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva.  
 
Documentação exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 600 8,91 

4 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM (PADRÃO CPU 01) com impressão 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal;  
Parede: Dupla;  
Material: Papelão Kraft/Kraft; 
Gramatura: : 720g/m2 - com variação de no máximo 3%; 
Coluna Mínima: 7,0 kg; 
Junta: Grampeada; 
Medida Interna: 450mm de comprimento x 380mm de largura x 200mm de altura;  
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas; 
Alça Lateral: Caixa  com furo alça nas duas laterais; 
Embalagem: cintadas com 10 unidades; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508.  
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva.  
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 1.000 10,51 

5 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM (PADRAO IMPRESSORA SGCA) com 
impressão 

Tipo: ondulada;    
Modelo: maleta normal;      
Parede: dupla;      
Material:  Papelão Kraft/Kraft; 
Gramatura:  720g/m2  - com variação de no máximo 3%; 
Coluna   mínima:   7,0   kgf; 
Junta:   grampeada;    
Medidas:   500mm de comprimento  X   550mm de largura   X   460mm de altura; 
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capa:  internas e externas não poderão ser recicladas;   
Alça Lateral: Caixa  com furo alça nas duas laterais;    
Embalagem: cintadas com 10 unidades;    
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 
 

unidade 800 26,31 
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Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva.  
 
Documentação Exigida para Comprovação do Certificado: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

6 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM  (PADRAO NOBREAK - SGEM) com 
impressão 

Tipo: ondulada;  
Modelo: maleta normal; 
Parede: dupla;  
Material: Papelão kraft/kraft; 
Gramatura: 720g/m2 - com variação de no máximo 3%; 
Coluna mínima: 7,0 kgf;  
Junta: grampeada;  
Medida interna: 450mm de comprimento x 210mm de largura x 170mm de altura;  
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  
Embalagem: cintadas com 10 unidades;  
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508.  
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva.  
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 800 5,38 

7 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM (PADRÃO PRATELEIRA 1) sem impressão  

Tipo: ondulado;  
Modelo: maleta normal, conforme desenho abaixo;  
Parede: simples;  
Material: Papelão Kraft/Kraft;  
Gramatura: 420g/m2  - com variação de no máximo 3%; 
Coluna: mínima 4,5 kgf;  
Junta: colada; 
Medidas: 420mm de comprimento x 300mm de largura x 240mm de altura; 
Impressão: nenhuma; 
Capas internas e externas: não poderão ser recicladas;  
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 200 5,48 

8 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM  (PADRÃO PRATELEIRA 02) sem 
impressão 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal, conforme desenho abaixo;  
Parede: Simples; Material: papelão Kraft/Kraft;  
Material: Papelão Kraft/Kraft;  
Gramatura: 420g /m2  - com variação de no máximo 3%; 
Coluna Mínima: 4,5 kgf;  
Junta: Colada;  
Medida Interna: 450mm de comprimento x 200mm de largura x 160mm de altura;  
Impressão: nenhuma;  
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  
Embalagem: cintadas com 25 unidades;  
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 

unidade 750 3,53 
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Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante 

9 

CAIXA DE PAPELÃO  PARA EMBALAGEM  (PADRÃO REMESSA 1) com impressão 

 Tipo: Ondulado;  
Modelo: maleta normal, conforme desenho abaixo;  
Parede: dupla;  
Material: papelão kraft/kraft; 
Gramatura: 720g/m2 - com variação de no máximo 3%; 
Coluna mínima: 7,0 kgf;  
Junta: grampeada;   
Medidas: 600mm de comprimento x 350mm de largura x 400mm de altura;  
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas; 
Alça Lateral: : caixa com furo alça nas duas laterais;  
Embalagens: cintadas com 10 unidades cada; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508.  
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2.  Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 1.200 16,33 

10 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM (PADRÃO REMESSA 2) sem impressão 

Tipo: ondulado;  
Modelo: maleta normal;  
Parede: simples;  
Material: papelão kraft/kraft; 
Gramatura: 420g/m2 - com variação de no máximo 3%; 
Coluna mínima: 5 kgf;  
Junta: colada;  
Medidas: 300mm de comprimento x 300mm de largura x 300mm de altura; 
Impressão: nenhuma; 
Embalagens: cintadas com 25 unidades cada; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 1.000 4,97 

11 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM (padrão CPU 2) com impressão 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal;  
Parede: Dupla;  
Material: Papelão Kraft/Kraft; 
Gramatura: 720g/m2  - com variação de no máximo 3%; 
Coluna Mínima: 7,0 kgf;  
Junta: Grampeada;  
Medida Interna: 520mm de comprimento x 520mm de largura x 300mm de altura;  
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  

unidade 360 19,03 
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Alça Lateral: Caixa com furo alça nas duas laterais;  
Embalagem: cintadas com 10 unidades; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG:  378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

12 

CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM  (PADRÃO LQ 590 – SGEM) com 
impressão 

Tipo:  Ondulada;     
Modelo:  Maleta Normal;     
Parede:  Dupla;    
Material: Papelão Kraft/Kraft;   
Gramatura: 720g/m2   - com variação de no máximo 3%; 
Coluna   Mínima:  7,0   kgf;   
Junta: Grampeada;  
Medida Interna: 500mm de comprimento x 420mm de largura x 250mm de altura; 
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho;   
Capas:   internas   e externas não poderão ser recicladas; 
Alça Lateral: Caixa com furo alça nas duas laterais;  
Embalagem: cintadas com 10 unidades; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG:  378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 360 14,02 

13 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM - com impressão 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal, conforme desenho abaixo;  
Parede: Dupla;  
Material: Papelão Kraft/Kraft;  
Gramatura: 720g/m2  - com variação de no máximo 3%; 
Coluna Mínima: 7,0 kgf;  
Junta: Grampeada;  
Medida Interna: 460mm de comprimento x 440mm de largura x 380mm de altura; 
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  
Alça Lateral: Caixa com furo alça nas duas laterais;  
Embalagem: cintadas com 10 unidades; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 255999. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante.  

unidade 468 16,62 

14 
CAIXA DE PAPELÃO PARA EMBALAGEM - (PADRAO CAMPANHA) 

 
Tipo: Ondulado 

unidade 1,000 4,33 
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Modelo: corte e vinco 
Parede: Simples 
Material: papelão kraft/kraft; 
Gramatura: 460g 
Coluna Mínima: 5,0 kgf 
Medida Interna: 400mm de comprimento x 300mm de largura x 100mm de altura  
Impressão: 01 cor (Preta) com dizeres e brasão da República "JUSTIÇA 
ELEITORAL DO PARANÁ", os dizeres serão impressos nas duas maiores faces 
laterais da caixa. A arte da impressão da caixa será disponibilizada por 
ocasião da emissão da nota de empenho; 
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas; 
Embalagem: cintadas com 25 unidades;  
Unidade de Medida: unidade 
Código SIASG: 404717 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 
 

15 

CAIXA DE PAPELAO PARA EMBALAGEM  (PADRAO ARMARIO 2) 

Tipo: Ondulado;  
Modelo: Maleta Normal;  
Parede: Simples;  
Material: papelão kraft/kraft; 
Gramatura: 420g; 
Coluna Mínima: 4,5 kgf;  
Junta: Colada;  
Medida Interna:  24 X 20 X 10 CM 
Impressão: nenhuma;  
Capas: internas e externas não poderão ser recicladas;  
Embalagem: cintadas com 25 unidades. 
Unidade de Medida: Unidade 
Código SIASG: 404717 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. 
2. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
 
Documentação Exigida: 
1. Selo de cadeia de custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante 
envio de catálogo ou site da internet ao pregoeiro por ocasião da 
apresentação da proposta, ou documento que comprove o selo CERFLOR ou 
FSC do fornecedor ou do fabricante. 

unidade 500 2,24 

16 

CAIXA ORGANIZADORA 

Material: polipropileno  
Tipo: corrugado (tipo polionda); 
Gramatura: de 500gr/m²- com variação de no máximo 3%; 
Características adicionais: desmontável, composta por base mais tampa.  
Tampa: confeccionada na sua lateral em paredes duplas com duas travas.  
Base: totalmente desmontável, encaixada dentro da tampa e com pegadores 
plásticos injetados em duas laterais; 
Medidas aproximadas: de  485mm X 335mm X 200mm; 
COR: A ser definida na apresentação do pedido/nota de empenho, podendo 
ser amarelo, azul ou verde; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Compra feita com apenas um item na licitação, com opção para cores após 
o aceite da nota de empenho, tornando o processo mais ágil; 
2. Material confeccionado em plástico, e portanto passível de coleta seletiva.  

(ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

unidade   4.500 52,84 

17 

CARTUCHO/SACO DE PAPEL KRAFT PARA 2KG - embalagem primária  

Material: papel kraft liso, fibra virgem, não reciclado;  
Tamanho fechado: altura: 30 cm – largura: 12 cm;  
Gramatura: 80g/m2;  
Cor: parda;  
Unidade de medida: pacote com 500 sacos; 

Pacote 
com 500 

100 34,73 
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Código SIASG: 445158. 
 
Critério de Sustentabilidade:  
1. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
2. O material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 

18 

CARTUCHO/SACO DE PAPEL KRAFT PARA 1KG  

Material: papel kraft liso, não reciclado; 
Tamanho fechado: altura: 24cm – largura: 10 cm; 
Gramatura: 80g/m2; 
Cor: parda; 
Unidade de medida: pacote com 500 sacos;  
Código SIASG: 457813. 
 
Critério de Sustentabilidade:  
1.. Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva. 
2. O material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 

Pacote 
com 500 

100 25,21 

19 

CORDA AMARRAÇÃO DE CARGA EM TRANSPORTE DE MATERIAIS 

Diâmetro: 4,0 mm; 
Composição: capa e alma 100% poliéster (pet); 
Cor: preta, azul ou vermelha; 
Unidade de medida: Rolo com 220 metros; 
Ruptura: 137 kgf/m;  
Código SIASG: 228471. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1.  Material passível de coleta seletiva para posterior reciclagem. 
2.  O material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 

Rolo 
com 220 
metros 

15 90,29 
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FITA ADESIVA PLASTICA TRANSPARENTE 

Material: Filme em polipropileno; 
Tipo: industrial adesivo termoplástico hot melt, com alta adesividade, 
monoface e resistência à tração; 
Características adicionais: Tubo central deverá ser confeccionado em papelão 
reciclado; 
Aplicação: para utilização na confecção de embalagens; 
Medidas:   mínimo 48mm de largura x 50m de comprimento; 
Cor: transparente; 
Validade: Prazo de validade de 24 meses a contar da data de entrega pelo 
fornecedor ao tribunal, podendo variar a validade para menor em até 3 meses 
da data da entrega. O prazo de validade deve constar no tubo central do 
material; 
Unidade de medida: Rolo com 50 metros; 
Observação: Não serão aceitas fitas acrílicas. Para tanto o fornecedor deverá 
comprovar por ocasião da apresentação da proposta que o material ofertado 
trata-se de fita com hot melt; 
Código SIASG: 278982; 
Marca de referência: Adelbrás modelo hotmelt REF. 540. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. O material deve ser  preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 
 
Documentação exigida: 

unidade 5.000 8,44 
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1. Comprovação do critério de sustentabilidade deverá ser feita mediante 
apresentação ao pregoeiro por ocasião da proposta de Inscrição no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/APP). 
2. Comprovação do hot melt por meio de documento do fabricante que 
indique tratar-se de fita com hot melt. 

21 

FITA DUREX  - TUBETE GRANDE 

Material: Filme de polipropileno transparente; 
Tipo: acrílico, monoface; 
Características adicionais: Tubo central deverá ser confeccionado em papelão 
reciclado; 
Aplicação: multiuso; 
Medidas:   25mm x 50m (podendo variar a largura para 24mm); 
Diâmetro do tubete central: 8cm; 
Cor: transparente; 
Validade: Prazo de validade de 24 meses a contar da data de entrega pelo 
fornecedor ao tribunal, podendo variar a validade para menor em até 3 meses 
da data da entrega. O prazo de validade deve constar no tubo central do 
material. 
Unidade de medida: Rolo com 50 metros; 
Código SIASG: 279001. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. O material deve ser  preferencialmente acondicionado em embalagem de 
papelão adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento, em conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III 
(Ministério da Economia), bem como possibilitando sua utilização pós entrega 
para outros fins dentro da instituição, sendo ao final reabsorvidas pela 
natureza, sem impacto ambiental negativo. 
 
Documentação exigida: 
Comprovação deverá  ser feita mediante apresentação ao pregoeiro por 
ocasião da  proposta de  Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

unidade 350 2,90 

22 

PLASTICO  BOLHA    

Material: plástico cristal virgem; 
Medidas: 100 metros de comprimento x 1,30 metros de largura x 40 micra de 
espessura;   
Apresentação: Bobinas com 100 metros; 
Prazo de validade: indeterminado. 
Unidade de medida: metro; 
Código SIASG: 220986 
Obs.: As especificações deverão constar no corpo da embalagem do material; 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Material confeccionado em plástico, e portanto passível de coleta seletiva. 
(ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

metro 750 96,00 

23 

CAIXA ORGANIZADORA 

Material: polipropileno  
Tipo: corrugado (tipo polionda); 
Gramatura: de 500gr/m²- com variação de no máximo 3%; 
Características adicionais: desmontável, composta por base mais tampa.  
Tampa: confeccionada na sua lateral em paredes duplas com duas travas.  
Base: totalmente desmontável, encaixada dentro da tampa e com pegadores 
plásticos injetados em duas laterais; 
Medidas aproximadas: de  485mm X 335mm X 200mm; 
COR: A ser definida na apresentação do pedido/nota de empenho, podendo 
ser amarelo, azul ou verde; 
Unidade de medida: unidade; 
Código SIASG: 378508. 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Compra feita com apenas um item na licitação, com opção para cores após 
o aceite da nota de empenho, tornando o processo mais ágil; 
2. Material confeccionado em plástico, e portanto passível de coleta seletiva.  

(DESMEMBRADO DO  ITEM 16 – COTA RESERVADA DE 25%  
EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

unidade   1.500 52,84 
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2.1.1 – Para os itens com cota reservada (16 e 22): Em 
atendimento ao item § 4º do art. 8º do Decreto 8.538/2015, no momento da 
aquisição serão priorizados os produtos da cota reservada (23 e 24), ressalvados os 
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

 
2.2 – Do Recebimento do Objeto:  
  
2.2.1 - Recebimento provisório: O objeto será recebido 

provisoriamente pela SLMC – Seção de Logística de Material de Consumo e 
encaminhado em até 02 (dois) dias úteis para recebimento definitivo da SGMC - 
Seção de Gestão de Material de Consumo. 

2.2.2 - Aceite técnico: Caso haja necessidade, ato contínuo a 
SGMC encaminhará o processo para aceite técnico, a ser realizado em até 2 (dois) 
dias úteis, para as situações onde o material esteja em conformidade com o edital.  

2.2.3 - Recebimento definitivo: Será efetuado pela Seção de 
Gestão de Material de Consumo, em até 03 (três) dias úteis após o recebimento 
provisório ou o aceite técnico, onde houver." 

 
3 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
3.1 – Da entrega:  
 
3.1.1 – Do prazo para entrega: o prazo para entrega do objeto é 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do aceite da Nota de Empenho. 
 
3.1.2 - Recebido o objeto, mas constatada qualquer 

falta/defeito/imperfeição, a Contratada deverá providenciar a correção ou 
substituição do material no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados do 
comunicado do gestor, sem quaisquer ônus adicionais à proposta. 

 
3.1.3 - Esgotado o prazo previsto no item anterior, sem que haja 

correção ou substituição do material em desacordo, os dias excedentes serão 
considerados como de atraso na entrega, cabendo a aplicação das sanções previstas 
no edital. 

 
3.1.4 - Para o caso de material recusado em razão de desacordo 

com as características contratadas, substituído ou não, deve ser retirado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, estes contados de notificação expressa feita pela 
Gestão da contratação para o recolhimento do bem, sob pena de perdimento de bens 
na forma do art. 1275 do Código Civil. 

24 

PLASTICO  BOLHA    

Material: plástico cristal virgem; 
Medidas: 100 metros de comprimento x 1,30 metros de largura x 40 micra de 
espessura;   
Apresentação: Bobinas com 100 metros; 
Prazo de validade: indeterminado. 
Unidade de medida: metro; 
Código SIASG: 220986 
Obs.: As especificações deverão constar no corpo da embalagem do material; 
 
Critério de Sustentabilidade: 
1. Material confeccionado em plástico, e portanto passível de coleta seletiva. 
(DESMEMBRADO DO  ITEM 22 – COTA RESERVADA DE 25%  
EXCLUSIVO ME/EPP/COOP) 

metro 250 96,00 
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3.1.5 - Caso a retirada do material recusado não seja efetuada 

no prazo citado no item anterior, o TRE-PR poderá efetuar sua inclusão em lotes para 
desfazimento por doação a entidades filantrópicas. 

 
3.1.6 - O material solicitado deverá ser entregue na sua 

quantidade total, sendo rejeitadas as entregas parceladas e/ou produto/marca 
diferente da contratada. 

 
3.1.7 – Do local da entrega. A empresa deverá agendar a 

entrega na Seção de Logística de Material de Consumo pelos telefones (41) 3330-
8677, 3072-4839, 3330-8335 ou 3072-4879, ou pelo e-mail slmc@tre-pr.jus.br. 

 
3.1.7.1 - As entregas deverão ocorrer na sede do TRE-PR, em 

Curitiba/PR, na rua João Parolin, nº 224, bairro Prado Velho, CEP 80.220-902, sendo 
responsável pelo recebimento a Seção de Logística de Material de Consumo – SLMC. 

 
3.1.7.2 - A empresa deverá efetuar a entrega do produto 

acompanhado da nota fiscal ou do DANFE (documento auxiliar da nota fiscal 
eletrônica) correspondentes, podendo efetuar o envio antecipado do documento 
fiscal pelo e-mail slmc@tre-pr.jus.br. 

3.2 – Da sustentabilidade:  
 

3.2.1 - O foco principal da sustentabilidade, em relação à 
aquisição de materiais de consumo, está na busca pelo desenvolvimento da 
consciência quanto à real necessidade do seu consumo. 

 
3.2.2 - Consumir com consciência significa decidir com cuidado 

e atenção aquilo que se compra e usa no cotidiano. Trata-se de ser mais racional e 
ter conhecimento dos impactos trazidos pelo consumo de determinado item; utilizar 
sem desperdício, sem sobras, sem estoques desnecessários. 

 
3.2.3 - Os critérios de sustentabilidade para cada material 

especificamente, quando for o caso, são os constantes nos respectivos descritivos do 
item 2.1 deste Termo de Referência, os quais elencamos abaixo:  

a) Material em algodão, facilmente absorvido pelo ambiente após o descarte final, 
sem prejuízos ao meio ambiente; 

b) Material com matéria-prima papel, passível de coleta seletiva; 

c) Certificação FSC para o papel kraft utilizado na sua produção. (Selo de cadeia de 
custódia CERFLOR ou FSC a ser comprovado mediante envio de catálogo ou site da 
internet ao pregoeiro por ocasião da apresentação da proposta, ou documento que 
comprove o selo CERFLOR ou FSC do fornecedor ou do fabricante; 

d) O material deve ser preferencialmente acondicionado em embalagem de papelão 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 
a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento, em 
conformidade com a IN 01/2010, art. 5º, inciso III (Ministério da Economia), bem 
como possibilitando sua utilização pós entrega para outros fins dentro da instituição, 
sendo ao final reabsorvidas pela natureza, sem impacto ambiental negativo; 

e) Compra feita com apenas um item na licitação, com opção para cores após o 
aceite da nota de empenho, tornando o processo mais ágil. 
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3.3 – Das demais obrigações: 
 
3.3.1 – Os dados referentes aos itens, quantidades, preços, 

marcas e modelos deverão ser idênticos aos que forem homologados no processo 
licitatório. 

 
3.3.2 - A contratada deverá manter-se em situação de 

regularidade fiscal durante a contratação, sendo condição necessária para emissão 
da nota de empenho e para o envio a pagamento.  

 
3.3.3 - A contratada deverá: 
 
3.3.3.1 -  Manter atualizados seus endereços de e-mail e 

telefone junto à Gestão da contratação. 
 
3.3.3.2 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo TRE PR e atender prontamente às reclamações que lhe forem apresentadas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto contratado. 

 
3.3.3.3 - Entregar todo o bem em perfeito estado, sem avarias 

externas ou defeitos tanto de fabricação como os ocasionados eventualmente no 
transporte. 

 
3.3.3.3.1 - A contratada terá seus produtos analisados, no ato 

do recebimento definitivo e serão recusados aqueles que não satisfizerem as 
especificações deste Termo de Referência. 

 
3.3.4 - São de responsabilidade da Contratada todos os 

encargos, tributos e despesas necessárias ao transporte e a entrega do objeto em 
perfeito estado de fornecimento, devendo este ser de primeira qualidade, 
obedecendo à garantia legal e às demais normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 

 
 

4 – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

  
4.1 – É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado 

pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta 
daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 

 
4.2 – As partes se comprometem a manter sigilo e 

confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoas sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

  
4.3 – As partes responderão administrativa e judicialmente, em 

caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de 
dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservância à LGPD. 

  
4.4 – Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do 
serviço objeto deste contrato terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
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LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, 
cópia do documento de identificação. 

  
4.5 – A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara 

que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

  
4.6 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao 

CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

 
 

5 – DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 - A fiscalização e a gestão da contratação serão realizadas 

por servidores formalmente designados para esse fim, em consonância com o artigo 
67, parágrafos 1.º e 2.º: da Lei nº 8.666/93. 

  
5.1.1 - As atribuições do gestor são: representação junto ao 

fornecedor quando das ocorrências de atraso, inadimplemento, desacordo de 
materiais em relação ao contratado, emissão de atestado de recebimento definitivo e 
abertura de processo administrativo sancionador, quando necessário. 

 
5.1.2 - As atribuições do fiscal são: recebimento provisório do 

material em depósito, conferência das quantidades e características dos materiais 
em relação ao contratado, recebimento do documento fiscal e emissão de atestado 
provisório de recebimento. 

 
 

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1 - Os licitantes deverão cotar os preços dos bens, seguindo 

rigorosamente as especificações solicitadas, abstendo-se de cotar aquelas que não 
puderem atender às condições do edital. 

 
6.2 - Nos valores cotados deverão estar incluídas todas as 

despesas, tais como fretes, despesas com empregados, equipamentos, veículos, 
combustíveis, seguros, tributos, dentre outros, que comporão o preço final da 
proposta do certame. 

 
6.3 - Dúvidas relativas ao conteúdo deste Termo de Referência 

poderão ser sanadas junto à SGMC – Seção de Gestão de Material de Consumo, com 
Lilian ou Marilene pelos telefones: (41) 3330-8788, 3330-8991, 3072-4816, e 3072-
4815 – e-mail: sgmc@tre-pr.jus.br . 


